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PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Munici

pal de Salto, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 12 — Fica concedido aos funcionários 

da ativa e inativos, ocupantes de cargos efetivos ou em comissão, in

clusive os regidos pela C.L.T., um aumento salarial na proporção de 

15% (quinze por cento), dos seus vencimentos, com efeito retroativo ã 

1° de outubro de 1.986.

Artigo 25 - Os encargos decorrentes do arti 

go 15 desta lei, correrão por conta de verbas próprias do orçamento ' 

vigente.

Artigo 35 - Esta Lei entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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